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Senhor Presidente,

Desdemarçode 2020, oBrasil vive umdos
momentosmais críticos da sua história. A
pandemia de covid-19, que se espalhou de
formaavassaladorapelopaís, deixaumrastro
de destruição que ecoará por décadas. A tra-
gédia sónão foimaior por conta das ações de
políticos engajados na proteção da popula-
ção, da sociedade civil pormeio de um sem-
número de ações solidárias e da ciência, co-
mo geradora de conhecimentos e soluções
necessárias paramitigar as consequências
nefastasdacovid-19.Pelaprimeira veznahis-
tória, vacinas foramdesenvolvidas e disponi-
bilizadas em escala global apenas um ano
após os primeiros casos da doença surgirem.
Este feito notável só foi possível graças ao in-
tenso trabalho de cientistas em todo omun-
do, queproduziram informações valiosas so-
bre esta nova doença.NoBrasil, não foi dife-
rente. Iniciativas locaispermitiram,porexem-
plo, o sequenciamento do genoma do vírus
causador da covid-19, a identificação de no-
vas variantes virais e o desenvolvimento de
tratamentos de imunização, incluindo soros
hiperimunes, plasmade indivíduos convales-
centesevacinas,paracitarapenasalgumas.
Produzir conhecimento inovador, de fron-

teira, é uma atividade altamente dispendiosa
em qualquer país. No Brasil, a pesquisa em
Ciência eTecnologia (C&T) tem sido finan-
ciadaemsuagrandemaioriapor investimen-
tospúblicos federais,notadamentepeloFun-
doNacionaldeDesenvolvimentoCientífico e
Tecnológico (FNDCT). Os recursos que com-
põemoFNDCT são oriundos de tributações
de16setoresdaeconomiaequesãoadminis-
tradospor intermédiodaFinanciadoradeEs-
tudos eProjetos (Finep). Apesar de todaa sua
importância estratégica para o sistema na-
cional deC&T, o financiamento pelo FNDCT
foi vítima de fortíssimas reduções e contin-
genciamentosnosúltimoscincoanos.
Em dezembro de 2020, o Projeto de Lei

Complementar nº 135/2020, que alterava a
Lei Complementar nº 101 e a Lei nº 11.540,
foi aprovado pelo Congresso Nacional, sen-
do posteriormente promulgado em Lei
Complementar nº 177/2021 em 13 de Janei-
ro de 2021. Entre as alterações no FNDCT
previstas na nova Lei, destacam-se aquelas

que impedem a limitação de empenho dos
créditos orçamentários programados, a
execução da programação financeira relati-
va às fontes vinculadas e a alocação destas
em reservas de contingência. Portanto, a Lei
nº 177/2021 garante o financiamento do
FNDCTeamanutençãodaciênciabrasileira.
No entanto, o texto aprovadonoCongres-

so sofreu dois vetos do presidente da Repú-
blica que, na prática, permitem ao governo
federal alocar os recursos do FNDCT em re-
serva de contingência. Graças à intensamo-
bilização e articulação da comunidade cien-
tífica brasileira junto aos parlamentares, es-
ses vetos foramderrubados por amplamaio-
ria em sessão deliberativa doCongressoNa-
cional em17demarçode 2021.Os 457depu-
tados e 72 Senadores que apoiaramamanu-
tenção do financiamento do FNDCT de-
monstraram inequivocamente seu entendi-
mento da importância da C&T nacional co-
moaprincipal formadesuperarmosumadas
maiores crises sanitárias da nossa história e
de possibilitarmos o desenvolvimento eco-
nômico e social que apenas aCiência poderá
trazer, de formasustentada, aonossopaís.
Apesar da vitória, a promulgaçãodaLei nº

177/2021 só ocorreu em26deMarço, umdia
após a aprovaçãoda LeiOrçamentária Anual
para 2021 (nº 14.144), em 25 demarço. Em
consequência disso, na LOAde 2021 cerca de

90%doorçamentodoFNDCT(R$5,1bilhões)
foram contingenciados. Consideramos essa
situação incoerente e conflitante não apenas
comodecididoapoiodaCâmaraedoSenado
à derrubada dos vetos presidenciais, mas,
também, comopróprio conteúdo da Lei nº
177/2021. Entendemosqueo repasse integral
dos recursosdoFNDCTnãoapenasnão viola
o tetodegastos,mas, também,cumprecomo
queestáprevistonaLeinº 177/2021aprovada
poramplamaiorianaCâmaraenoSenado.
Considerando o quadro atual, vimos por

meiodestasolicitaraV.Exa.que intercedapa-
ra a rápida promulgação da Lei nº 177/2021
antes da sançãodoOrçamentode 2021. Com
esta ação, o Orçamento de 2021 deverá ser
adaptado para que garanta, em sua totalida-
de, a provisão de recursos do FNDCT, garan-
tindo, assim, a sobrevivência daCiência bra-
sileira. Não podemosmais esperar, precisa-
mosdeumaaçãoenérgica e rápidadeV.Exa.,
pois o país precisa, mais do que nunca, da
ciênciaparasuperarmososenormesdesafios
impostos hoje e futuramente pela pandemia.
Sema rápida liberação integral dos recursos
doFNDCT,aciênciabrasileira entraráemco-
ma e, lentamente, toda sua capacidade de
produzirconhecimentoesoluções tãoneces-
sárias para a sociedade será permanente-
mente comprometida. Senhor presidente,
salveaciênciabrasileirada sepultura.
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» AMANDABASSANALVES
Diretora técnica da Unidas-SP. É administradora, pós-graduada em gestão de saúde e coordenadora suplente na Comissão de Modelos de Remuneração e Gestão de Rede

pela União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde (Unidas)

» JÚLIO CÉSARDE SOUZA
Administrador, especialista em gestão empresarial da saúde, mestre em administração de serviços de saúde, coordenador na Comissão de Modelos de Remuneração e

Gestão de Rede pela Unidas

Saúde suplementar: a busca
pela redução do desperdício

“Comciência e consciência”

PPllaaccaa qquuee rreessuummee aa nneecceessssiiddaaddee ddoo BBrraassiill

A frase que foi pronunciada

Nova lei
traz velhas
eperniciosas
ideias
Experiência e vivência é tudo quando se trata de lidar com

questões delicadas e que terão reflexos sobre a vida de todos.
Ouvir e ponderar, então, é essencial. Na contramão desses con-
selhos básicos, a carta aberta redigida pelos nove ex-ministros
do Meio Ambiente, alertando para os severos danos que trarão
ao país, caso seja mesmo aprovado pelos congressistas, sob
pressão da bancada ruralista, a nova Lei Geral do Licenciamen-
to Ambiental (lei 3.729/2004) passou em branco.
Na madrugada desta quinta-feira, a Câmara dos Deputados

aprovou, em ritmo relâmpago, o texto-base do polêmico pro-
jeto, flexibilizando normas importantes de proteção do meio
ambiente, além de dispensar uma grande quantidade de em-
preendimentos e atividades econômicas de licenciamento
ambiental. Sob o argumento absurdo de “redução da insegu-
rança jurídica”, a bancada do boi forçou a passagem da tropa e
dos tratores sobre as já incipientes leis ambientais, arrega-
nhando, ainda mais, as porteiras da irresponsabilidade, garan-
tindo ao nosso país a dianteira mundial quando o assunto é
destruição de nossas riquezas naturais.
O momento, como ensinou o atual ministro da pasta, Ricar-

do Salles, é agora, durante a pandemia, quando as atenções es-
tão voltadas para aspectosmais urgentes, como a própria sobre-
vivência da população. De imediato o texto suscitou críticas du-
ras de todos os especialistas no tema, de cientistas, ambientalis-
tas, passando por ONGs e pelos ex-ministros, que, em tempos
diversos, estiveram à frente dessa importante pasta.
Primeiramente, dizem, a proposta não foi submetida, se-

quer, ao ritual básico das audiências públicas, onde o projeto
seria discutido commais seriedade e compromisso com o país
e com as futuras gerações. Organizações internacionais, como
o Greenpeace Brasil, considerou a aprovação uma afronta à
sociedade brasileira e uma demonstração de que os parlamen-
tares estão, neste momento, seguindo à risca a política am-
biental do governo Bolsonaro, voltada toda ela para o atendi-
mento do agronegócio e para quem questões ambientais são
um empecilho ao pleno desenvolvimento econômico.
Para outros entendidos no assunto, a nova Lei irá instituir o

que chamam de “deslicenciamento” ao implantar mecanismos
como o autolicenciamento, em que o próprio indivíduo declara
que seu empreendimento não causará danos significativos ao
meio ambiente.
Na avaliação de Maurício Guetta, do Instituto Socioambien-

tal, a proposta se revela como a maior ameaça já feita às áreas
sob proteção ambiental, bem como aos povos que tradicional-
mente ocupam essas áreas desde sempre. Caso venha a ser
aprovada no Senado como está, a nova lei se configura como
uma séria ameaça não só à Amazônia, como a todos os biomas e
cursos d’água.
Trata-se de um conjunto irracional de medidas que, certa-

mente, irão ter reflexos ainda mais severos dentro e fora do
país, com particular repercussão no exterior às vésperas da
realização da COP26, a realizar-se em novembro na Escócia.
Lembrando da série de promessas feitas pelo presidente Bol-
sonaro, quando da realização da Cúpula do Clima em abril úl-
timo, caso o Congresso aprove essas medidas do jeito que es-
tão no texto-base, toda a credibilidade que ainda resta ao Bra-
sil nas questões ambientais se transformará em pó, com a
possibilidade dos mercados globais virem a boicotar econo-
micamente nosso país.

É
notório, na saúde suplementar, que o
grande desafio do setor é o alinha-
mento de interesses entre os players.
Enquanto, nos demais setores, o au-

mento do investimento significa reforço na
qualidade do produto ou serviço final, na
saúde, isso não ocorre. A utilização indiscri-
minada de recursos enseja desperdícios,
não garante o melhor desfecho clínico e
ameaça a sustentabilidade do setor.
O atualmodelo de remuneração, fee-for-

service, que incentiva a produtividade, preci-
sa ser repensado por todos da cadeia, de for-
ma que os interesses estejam alinhados em
apenasumpropósito: entregadevalorparaa
saúdedopaciente.Amudançanomodelode
remuneração é iminente para que não se re-
munere o erro, a falta depertinência e sobre-
posição na indicação de exames e procedi-
mentos, as fraudes e abusos que ainda acon-
tecem,apesardasauditorias contratadaspor
operadorasdeplanode saúde.
Uma publicação do Instituto de Estudos

de Saúde Suplementar (IESS), divulgada
em 2018, aponta que, em 2017, quase R$ 28
bilhões dos gastos das operadoras médico-
hospitalares do país com contas hospita-
lares e exames foram consumidos indevi-
damente por fraudes e desperdícios em
procedimentos desnecessários. Não pre-
cisamos ir muito longe para entender o
motivo desse movimento em negociações
de modelos de remuneração alternativos

ao fee-for-service. Pensemos em algumas
situações de remuneração, como em um
serviço de reforma de imóvel.
Na primeira, remunera-se a cada serviço

prestadoepelosmateriaisutilizadosdurante
a obra. Na segunda, o pagamento será por
hora oudia trabalhadopara executar o servi-
ço, independentemente de como é realizado
e dosmateriais utilizados. E, na terceira, em
que se paga um valor “X”, para um resultado
“Y”, todos pré-acordados. Qual obra sairá
mais barata? Qual serámais rápida? Qual te-
rá omelhor resultado pelomenor custo? É
notório que todos esses fatores são intrínse-
cos aomodelode remuneraçãoadotado.
Tal raciocínio não pode ser utilizado na

área de saúde, pois émuitomais complexa e
existem diversas imprevisibilidades ineren-
tes ao ser humano. Contudo, permite-nos
desenvolver modelos que remunerem por
resultados e não por produtividade. Diante
desse cenário, entendendoqueantesdeevo-
luirmos paramodelosmais complexos seria
necessário estruturarmosmelhor omodelo
atual. Para isso, desenvolvemosumguiaprá-
tico para que as autogestões possam replicar
o estudo em suas instituições e negociarem
com sua rede credenciada, fomentando essa
mudança com implantação demodelos de
remuneração alternativos, que não somente
esteja atrelado ao financiamento da saúde e,
sim, à sustentabilidade do setor, e, acima de
tudo, à qualidade dos atendimentos presta-

dos aos seusbeneficiários.
O iníciodessamudança requerumagran-

de interação, transparência e aproximação
entre operadoras e hospitais no primeiro
momento, considerando concentrar cerca
de60%dosvalorespagos, conformepublica-
do na última pesquisaUnidas, de forma que
haja uma construção conjunta de uma nova
estrutura de pagamento, compartilhando
parcialmente os riscos e resultados, que de-
verão sermensurados por indicadores. Em
meio a todo essemovimento, o profissional
de saúde é incentivado a buscar aperfeiçoa-
mento. Por sua vez, as indústrias farmacêuti-
cas e de insumos são incitadas a atestar a
qualidade de seus produtos, fazendo parte
das garantias e incentivos proporcionados
por remuneraçãobaseada emvalor.
Esse caminhoestá sendoconstruídopara

que haja o reconhecimento da importância
e da parte que cabe a cada player emobter o
melhor valor emsaúde, que é a relação entre
o desfecho clínico e seus custos, segundo
Michael Porter e E. Teisberg (Repensando a
saúde: estratégias para melhorar a qualidade
e reduzir os custos. Porto Alegre. Bookman,
2007). Essa delimitação e até mesmo inte-
gração entre os níveis de atenção à saúde
tambémé inerente ànovadinâmicadomer-
cado, que, apesar de complexa, é necessária
e urgente, ao considerarmos a velocidadeda
chegada de novas tecnologias e o envelheci-
mento dapopulação.

A hora da verdade
da ciência brasileira

»MARCUS F. OLIVEIRA
Professor associado do Instituto de Bioquímica Médica da UFRJ e membro afiliado da Academia Brasileira de Ciências (ABC)

» SÉRGIO T. FERREIRA
Professor titular do Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho da UFRJ e membro titular da Academia Brasileira de Ciências (ABC)

» STEVENS K. REHEN
Professor titular do Instituto de Ciências Biomédicas UFRJ

Todo mundo esperando o discurso. Havia notícia de que, na noite
anterior, as gestões eram para que o sr. Jânio Quadros não
pronunciasse um discurso violento. Realmente, foi um discurso
“água de laranja”. Cometeu um erro de português, e disse que dali
há quatro anos estaria no mesmo lugar entregando a mesma faixa
ao seu sucessor. (Publicado em 02.02.1962)

História deBrasília

Visto, lidoeouvido
DESDE 1960
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Vídeo
» Cameratas e cantores resolveram fazer ensaios finais
no Parque Olhos D’Água. Um verdadeiro presente para
os frequentadores. Veja no blog do Ari Cunha pelas
lentes de Suzette Oliveira.

Interessante
» Em 2015, na época da regulamentação do comércio
eletrônico, o Nordeste ocupava o segundo lugar em
região commais compradores on-line. O fato de os
estados consumidores não se beneficiarem com a
transação virtual mudou desde então.

Votos
» Nenhum partido deve temer. O STF precisa estimular.
O país vai ter o que é melhor para a democracia. A
Câmara dos Deputados discute em Comissão para
dar parecer a uma PEC da deputada Bia Kicis e outros,
que sugere apuração de eleições, plebiscitos e
referendos com expedição de cédulas físicas,
conferíveis pelo eleitor e depositadas em urnas
indevassáveis para fins de auditoria.


